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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

A Associação de Capoeira de Itapeva é uma associação, sem fins lucrativos, com a finalidade
de divulgação e o ensino de capoeira, enquanto esporte, arte, dança, meio de conscientização
e auto reconhecimento da importância do contexto social, luta e expansão e preservação da
cultura sobre tudo a afro brasileira;

Tem sua sede localizada na Rua Levino Ribeiro, 423 centro, nesta cidade de Itapeva.

Pelo exposto, solicitamos o apoio unânime dos senhores Vereadores na aprovação desta
proposta.

Respeitosamente.

PROJETO DE LEI Nº 012/13

Autoria: Vereador Jé – PMDB

Declara de Utilidade Pública a Associação de Capoeira
de Itapeva.

A Câmara Municipal de Itapeva,

Estado de São Paulo, APROVA

o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Capoeira de Itapeva.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de fevereiro de 2014.

JEFERSON MODESTO SILVA

VEREADOR - PMDB


